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Termo Definição 

Algo de Valor Qualquer benefício financeiro ou qualquer outro benefício não-
económico, nomeadamente, mas não limitado a, dinheiro ou 
equivalente em dinheiro; ofertas, entretenimento, hospitalidade, 
viagens ou outras Cortesias Comerciais; bens ou serviços gratuitos 
ou com desconto; pagamentos exagerados por bens ou serviços; 
assunção ou perdão de dívidas; emprego, estágio ou qualquer outro 
benefício; ou benefícios intangíveis que possam potenciar a 
reputação individual, posição social ou comercial (por exemplo, fazer 
donativos a organizações de solidariedade social apoiadas por 
Funcionários ou Representantes Governamentais).  

Funcionário ou 
Representante 
Governamental 

Um funcionário ou representante de qualquer Governo ou Entidade 
Governamental e qualquer candidato a um cargo público ou qualquer 
pessoa que aja oficialmente para ou em nome de um Governo ou de 
uma Entidade Governamental. Sublinha-se que esta definição inclui 
os médicos que são funcionários de hospitais ou clínicas públicas. 

Governo ou Entidade 
Governamental 

Todo e qualquer departamento, agência, secção ou qualquer outro 
organismo de um governo federal, regional ou municipal, toda e 
qualquer entidade comercial ou similar controlada ou detida pelo 
governo (parcial ou totalmente), nomeadamente todas e quaisquer 
empresas estatais ou geridas pelo estado, toda e qualquer 
organização internacional, tais como as Nações Unidas ou o Banco 
Mundial e todo e qualquer partido político. Sublinha-se que a presente 
definição inclui clínicas ou hospitais públicos que são propriedade do 
ou geridas pelo governo. 

Prestador de Serviços Um médico ou outro profissional que não é trabalhador dependente 
da DaVita mas é contratado ou colabora com a DaVita para prestar 
serviços regulares em nome da DaVita ou sob as orientações da 
DaVita. 

Responsável pelo 
Encaminhamento de 
Doentes (Fonte de 
Referenciação) 

Pessoas ou entidades que, de facto ou potencialmente, encaminham 
doentes para, ou geram negócios para a DaVita, nomeadamente 
médicos, hospitais e outros profissionais e prestadores de cuidados 
de saúde. 

Terceiro Uma empresa ou indivíduo externo que forneça bens e/ou serviços à 
DaVita. 

 

3. O QUE É A CORRUPÇÃO? 

 

3.1. A corrupção pode ser “ativa” ou “passiva”. Ambas são estritamente proibidas. 

 

3.1.1. A corrupção ativa 

3.1.1.
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3.1.2. A corrupção passiva consiste em pedir, aceitar ou receber Algo de Valor 

(mesmo que de pequeno valor) de alguém em troca de favorecimento na 

relação de negócios com a DaVita – por exemplo, aceitar dinheiro de um 

potencial fornecedor em troca de selecionar esse fornecedor em vez de 

outro, ou aceitar dinheiro de um doente em troca de dar a esse doente um 

turno melhor. 

 

3.2. A corrupção pode também ser “direta” ou “indireta”. Ambas são estritamente 

proibidas. 

 

3.2.1. A corrupção direta ocorre quando Algo de Valor (mesmo que de pequeno 

valor) é dado, oferecido, prometido ou autorizado a ser dado diretamente ao 

destinatário final – por exemplo, diretamente a um Funcionário ou 

Representante Governamental ou Fonte de Referenciação – com uma 

intenção corrupta. 

 

3.2.2. A corrupção indireta ocorre quando Algo de Valor (mesmo que de pequeno 

valor) é dado, oferecido, prometido ou autorizado a ser dado não 

diretamente, mas por 
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 Reportada ao Responsável Local pela Conformidade ou outro membro 

da Equipa Team Quest Internacional o mais rapidamente possível; e 

 Reportada e registada com precisão de acordo com as políticas 

contabilísticas da DaVita. 

 

4. QUAIS SÃO AS OBRIGAÇÕES DA DAVITA RELATIVAMENTE AOS 

SEUS LIVROS E REGISTOS E CONTROLOS INTERNOS? 

 
4.1. Temos a obrigação de elaborar e manter livros, registos e contas que, com um nível 

de pormenor razoável, serão um reflexo preciso e justo de todas as transações e 

alienações de ativos da 






